
INDICAÇÃO Nº 
3664
, DE 2007

INDICO, com fundamento no art. 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine urgentes providências, através da Secretaria de Segurança Pública, no sentido de que seja implantada uma Delegacia Seccional e um Batalhão da Polícia Militar no município de Cotia, dado o aumento da violência na região e os meios existentes mostram-se insuficientes para suprir a atual demanda. 

JUSTIFICATIVA

Nos últimos anos houve um grande crescimento da população no Município de Cotia, o que acarretou acentuado aumento da criminalidade, gerando insegurança, não só da população local, como das cidades lindeiras.

É inegável o empenho do Poder Executivo no sentido de melhor equipar a polícia civil e militar, com vistas a combater o crime. Nessa esteira, a implantação de uma Delegacia Seccional e um Batalhão da Polícia Militar, em Cotia, certamente, possibilitará uma ação mais ampla e eficiente da polícia, fato este que garantirá a segurança do povo e inibirá o crime e a violência tão presentes em toda a região.

À luz de todo o expendido, faz-se imprescindível que essa providência seja atendida por esse máximo Poder, detentor constitucional dos instrumentos necessários à implantação pretendida, para que os munícipes de Cotia e região tenham a vida mais segura e tranqüila a que fazem jus e que o Estado tem o dever de proporcionar.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilmaci Santos - PRB
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